
Prefeitura Municipal de Brasnorte
Estado de Mato Grosso

LEI N.° 670/2002 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

Altera a Lei n° 532/01 de 13 de Dezembro de 2001, que aprova o
Orçamento Plurianual de investimentos para operíodo de 2002 a2005,
acrescentando os seguintes artigos:

A Sf. Isolete Corrêa Rodrigues, Prefeita Municipal de Brasnorte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, FAZ SABER que Câmara aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal , autorizado a alterar a Lei n.0
532/01 de 13 de Dezembro de 2001, que aprova o Orçamento Plurianual de investimentos para o
período de 2002 a2005, acrescentando os seguintes artigos.

" ARTIGO 7o - Poderão ser custeadas despesas com outros entes da Federação
através de Convênios, ajuste, acordo ou congênere, devidamente autorizadas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

ARTIGO 8o - A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza
tributária da qual decorra renuncia de Receita será realizada através de ações beneficentes com
função de medidas de compensação.

§ Io -Acompensação para as isenções de impostos propostos nos artigos 37 e48 da
Lei 541/2001 (Código Tributário Municipal) será através do aumento da Receita proveniente da
rubrica 1900.00.00-Outras Receitas Correntes, 1910.00.00-Multas eJuros de Mora;

§ 2o - se a medida compensatória descrita no § Io não ocorrer será realizada
avaliação dos imóveis com finalidade de cobrir as despesas citadas nos Artigo 37 e48 do Código
Tributário Municipal."

ARTIGO 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Brasnorte - MT, aos Vinte e um
dias do mês deNovembro do ano de dois mil e dois.

ISOLETE CORRÊA RODRIGUES
Prefeita Municipal
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